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Lista definitiva de colocação - Candidatos à Contratação Inicial
Ano Escolar de 2015/2016
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Código e Designação Agrupamento/Escola de Colocação
Número de
Ordem

Número de
Utilizador Nome do Candidato

Grupo: 220 - Português e Inglês

262 9316779006 CLÁUDIA MARISA MARTINS DE SÁ 150848 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS D. PEDRO IV, VILA DO CONDE 15 TEMPORÁRIO
316 9847768544 ANA MAFALDA MARQUES DE OLIVEIRA 170331 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE SAMORA CORREIA, BENAVENTE C ANUAL
366 3664717317 PEDRO JOSÉ MOREIRA DA SILVA MARTINS 150990 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS D. MARIA II, BRAGA 18 TEMPORÁRIO
394 2497831599 VÂNIA PATRÍCIA ALVES DE SOUSA 152080 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DA SENHORA DA HORA, MATOSINHOS 12 TEMPORÁRIO
443 8022308048 LUDOVINA MARIA JEREMIAS ROQUE 170331 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE SAMORA CORREIA, BENAVENTE C TEMPORÁRIO
606 9592637806 MARTA ISABEL FLORÊNCIO LOPES 172376 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE SANTA CATARINA, OEIRAS 16 TEMPORÁRIO
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 Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da  Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.



Desta lista constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do candidato;
• Código e designação do agrupamento/escola não agrupada de colocação;
• Número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento; número de horas do horário atribuído);
• Duração (ANUAL; TEMPORÁRIO);
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos
nº1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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